PROJETO DE LEI Nº                , DE 16 DE AGOSTO DE 2010 

Autoriza o Poder Executivo a Instituir  Programa de Prevenção à Gravidez Precoce no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir  Programa de Prevenção à Gravidez Precoce no Município de Timóteo, norteado pelos seguintes princípios e diretrizes:

I - ética - a relação profissional de saúde com os adolescentes deve ser pautada por respeito, autonomia e liberdade, prescritos pelo Estatuto da Criança e Adolescente e pelos Códigos de Ética das categorias envolvidas;

II - privacidade -     adolescentes podem  ser atendidos sozinhos, caso o desejem;

III - confidencialidade e sigilo - adolescentes tem a garantia de que as informações obtidas no atendimento não serão repassadas aos seus pais ou responsáveis, sem a sua expressa concordância.

Art. 2º  O Programa de Prevenção à Gravidez Precoce tem os seguintes objetivos:

I - prevenir a gravidez na adolescência;

II - incentivar e propagar o programa de planejamento familiar ou reprodutivo;

III - prevenir doenças sexualmente transmissíveis (DSTS) nas adolescentes e seus parceiros;

IV - resgatar esta faixa etária para a cidadania através de suporte de assistência social, agentes de saúde e comunidade;

V - incentivar o ingresso destas jovens em programas sociais.

Art. 3º  O Programa de Prevenção à Gravidez Precoce será realizado através de:

I - campanhas de divulgação de todos  os  serviços disponíveis oferecidos pelas unidades de saúde;

II - educação sexual;

III - oferecimento de todos os métodos e técnicas de contracepção cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção;

IV - oferecimento de implantes de anticoncepcionais.

Parágrafo único. Serão levados em consideração os aspectos clínicos singulares de cada paciente que permitiriam a individualização por parte do médico do regime mais apropriado para cada caso, possibilitando, desta forma, otimizar os benefícios e reduzir os riscos.

Art. 4º O oferecimento de implantes de anticoncepcionais será realizado, mediante o atendimento aos seguintes critérios de inclusão:

I - ter no mínimo 15 (quinze) anos; 

II - ter menstruado e ter iniciado vida sexual;

III - ter no máximo 18 (dezoito) anos de idade;

IV - não estar grávida;

V - fazer exame HIV;

VI - não ser portadora de doença que contra-indique o implante ou usuária de medicamento que contra-indique o uso do implante de progesterona.

 Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 6º  Ficam revogadas as Leis  nºs 2.513, de 06 de julho de 2004 e 2.615, de 28 de novembro de 2005.  

Art. 7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2010

Willian Salim

Vereador 

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A adolescência é um período de alterações físicas, psicológicas e sociais, que se prolonga dos dez aos dezenove anos, segundo os critérios da Organização Mundial de Saúde. 

É o momento onde a criança começa a ser adulto e o adulto ainda não se conhece como tal;    momento este com transformações corporais profundas e com radicalização do ciclo existencial da pessoa.

É a hora de tomar uma posição social, familiar, sexual e entre o grupo, sendo estas transformações mais profundas entre as mulheres, já que marca o início de sua vida reprodutiva, reforçada com a confusão normal das mudanças fisiológicas corporais em psicológicas da adolescência.

Assim, é de suma importância assistir ao grupo em questão, atentando para um dado alarmante: há cinco anos, tínhamos um índice de aproximadamente 6,8% de gestantes adolescentes, sendo que este número cresceu significativamente, passando para 10%.

Outrossim, a gravidez precoce é um fenômeno multicausal, atingindo diversos setores da sociedade e provocando mudanças relevantes na estrutura social e física daquela adolescente, podendo acarretar ainda complicações obstétricas, rejeição, maus tratos ou abandono do filho.

A sociedade, por sua vez, mudou profundamente, admitindo a sexualidade de forma mais aberta, com sexo antes do casamento e a gravidez na adolescência.

Entretanto, não é plausível admitir que os meios contraceptivos sejam desconsiderados pelos adolescentes, sendo de extrema importância políticas públicas que expliquem, aconselhe e incentive o uso desses meios.

A gravidez na adolescência representa uma das grandes causas de evasão escolar, o que acaba por tornar em vão o esforço público quanto à permanência na escola desse segmento populacional.

De acordo com estudos desenvolvidos pela UNICEF (disponível em http://www.unicef.org.br), a “evasão escolar e a falta às aulas ocorrem por diferentes razões, incluindo o trabalho infantil, a violência e gravidez precoce”, já que as jovens gestantes são constantemente vítimas de discriminação e preconceito dentro da própria instituição de ensino, o que a faz desistir de estudar ou de freqüentar as aulas.

Dessa forma, a presente proposição tem o escopo de conscientizar os adolescentes sobre a responsabilidade inerente a uma gravidez precoce, disseminando métodos contraceptivos e colaborando ainda na prevenção de doenças sexualmente transmissíveis.

Desde já, é de suma importância destacar um preceito constitucional:

Art. 227.  É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,  além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,                       exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1º  O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos                       bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos                       arquitetônicos.

Assim, deverá o Estado promover programas assistenciais que visem proteger a integridade física e social dos adolescentes, de forma que a proposição em voga proporcionaria maior acessibilidade deles aos meios contraceptivos e preventivos. 

O presente projeto de lei, então, objetiva instituir na Rede Municipal de Saúde o Programa de Prevenção à Gravidez Precoce no Município de Timóteo.

Em face de sua importância, estamos certos de que a proposição ora submetida à apreciação dos nobres pares merecerá o apoio necessário à sua aprovação.
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